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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Artigo 72, inciso I, da Lei N° 14133/21 

 

Três Barras do Paraná, 13 de fevereiro de 2025. 

 

ÁREA REQUISITANTE:    Secretaria Municipal de Assistência Social 
     
              PARA:        Gabinete do Prefeito Municipal 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE CESTAS DE 

ALIMENTOS PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE. 

 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso I, Lei N° 14133/21 

O Município de Três Barras do Paraná realiza distribuição periódica de cestas de 

alimentos para população em situação de vulnerabilidade. As cestas de alimentos são 

distribuídas mensalmente para as famílias que atendem aos requisitos necessários definidos 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

O principal objetivo é oferecer condições para a melhoria da qualidade de vida da 

classe enquadrada nos benefícios descritos no item anterior, integrando ações com diversos 

órgãos governamentais e não governamentais e garantir a subsistência das famílias que não 

possuem recursos financeiros para suprir suas necessidades básicas de alimentação 

distribuindo cestas de alimentos. 

 

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei N° 14133/21 

Salienta-se que após os levantamentos realizados, constatou-se a necessidade de 

aquisição das cestas de alimentos para distribuição sendo elaborada uma planilha com a 

relação aos itens que deverão compor cada cesta para processo licitatório por meio de sistema 

de registro de Preço no sentido de suprir as demandas precípuas do ano em curso da 

Administração Pública Municipal. 

O quantitativo se dá com base na necessidade de distribuição de cestas para o ano de 

2025, sendo considerado o quantitativo registrado no último ano. 

Dessa forma, o objeto do presente processo deverá atender as especificações técnicas 

e quantidades descritas na tabela abaixo: 
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Tabela 01: LOTE 01 – CESTA DE ALIMENTOS  

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 1.500 CESTA CESTA DE ALIMENTOS 233,26 R$ 349.890,00 

Observação: Cada cesta deverá conter a quantidade e os itens abaixo relacionados. 

 
Tabela 02: COMPOSIÇÃO DA CESTA DE ALIMENTOS 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 

01 01 Pacote 
Arroz parboilizado, classe longo fino, subgrupo polido, tipo 1, pacote 
de 5 kg. 

02 02 Pacote 
Feijão preto tipo 1, classe preto, da última safra. Deverá apresentar 
no mínimo 98% de grãos inteiros, maduros, secos, livre de impurezas 
e características e aparência. Pacote de 1 kg.  

03 01 Pacote 

Farinha de trigo, tipo especial, aspecto fino, enriquecido com ferro e 
ácido fólico, isento de matéria terrosa, fungos, mofos, parasitas, 
larvas, umidade e fragmentos estranhos, com especificações do 
fabricante e data de vencimento estampada na embalagem, validade 
mínima de 04 meses a contar a data de entrega, pacote com 05 kg. 

04 01 Pacote 

Açúcar cristal, especial, composto com sacarose, glicose, frutose, sais 
minerais e ferro. Informações do fabricante, especificações do 
produto e data de vencimento estampados na embalagem. 
Embalagem transparente e termossoldado. Pacote com 05 Kg. 

05 01 Pacote 
Farinha de milho. Tipo fubá, natural (milho amarelo), pré-cozido, 
enriquecido com ferro e ácido fólico, livre de fungos e parasitas, 
umidade e fragmento estranhos. Embalagem 05 kg. 

06 01 Pacote 

Achocolatado em pó, instantâneo, enriquecido com vitaminas, 
ingredientes, açúcar, cacau em pó, soro de leite em pó, maltodextrina, 
estabilizante lecitina de soja, aroma de baunilha, vitaminas e sal. 
Pacote de 400g. 

    

07 02 Frasco 
Óleo de soja, embalagem pet, contendo inspeção no SIF, informações 
do fabricante, especificações do produto e data de vencimento. 
Embalagem de 900 ml. 

08 01 Pacote 
Café torrado e moído, tipo extraforte, embalado a vácuo, contendo 
selo da ABIC, pacote de 500 g. 

09 02 Litro Leite integral, pasteurizado, contendo 1 litro. 

10 01 Pacote 
Sal refinado e iodado, composto de cloreto de sódio e iodeto de 
potássio, embalagem de 01 kg. 

11 01 Lata 
Extrato de tomate enlatado, contendo tomate açúcar e sal, com 0%, 
de gordura total e trans, lata com revestimento apropriado vedado, 
com 340 g. 

12 02 Pacote 
Macarrão com ovos, tipo parafuso, feito em sêmola de trigo e 
enriquecido com ferro, ácido fólico e ovos. Embalagem de 500g. 

13 03 Quilo 

Carne de frango congelada, tipo coxa e sobrecoxa sem porção dorsal, 
aspecto próprio da espécie, não amolecido e nem pegajoso, embalada 
em saco plástico transparente atóxico, com registro no SIF, 
informações do fabricante e data de vencimento estampada na 
embalagem. 

14 01 Quilo 
Mortadela sem cubos de toucinho, aspecto firme, não pegajoso, 
registro no SIF, informações do fabricante, especificações do produto 
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e data de vencimento estampado na embalagem, peças com peso de 
01 kg. 

15 01 Pacote 

biscoito doce, tipo rosquinha: contendo no mínimo tais ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e acido fólico, açúcar, amido, 
gordura vegetal, fermento. Sabores variados (coco, leite, chocolate - 
entregar 1 tipo por remessa). No seu rótulo deverá conter 
informações sobre o glúten, tabela nutricional, marca do fabricante, 
data de fabricação, peso liquido, prazo de validade e lote. Validade 
mínima de 10 meses a contar da data de entrega. Pacote com no 
mínimo 300 gramas. 

16 01 Caixa Chá mate tostado natural 40g, embalagem contendo 25 sachês. 

17 01 Unidade 
Margarina com sal, contendo 80% de lipídeos, conter vitamina “A”, 
ômega “3” e selênio. Possuir registro no Ministério da Agricultura, 
pote 500g. 

 

3. PESQUISA DE PREÇOS – Artigo 23, Inciso IV e V, Lei N° 14133/21 

Foi realizada uma pesquisa de preços junto a três fornecedores do ramo, 

considerando a média dos valores obtidos. Como resultado, estimou-se um investimento 

aproximado de R$ 349.890,00 (trezentos e quarenta e nove mil, oitocentos e noventa reais) 

para um período de 12 (doze) meses. 

 

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS 

Atualmente, o Município possui Ata de Registro de Preços vigente para o objeto a ser 

contratado, com vencimento previsto para o dia 19 de março de 2025. Diante disso, torna-se 

imprescindível a realização do processo licitatório com a maior brevidade possível, a fim de 

evitar o risco de desabastecimento e garantir a continuidade dos serviços prestados pela 

Administração Pública Municipal. 

 

5. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Secretária Municipal de Assistência Social. 

 

6. ANEXOS 

a) Pesquisa de Preços; 

b) Estudo Técnico Preliminar. 

 

 
 
 

MARIA CRISTINA GUSSO 
Secretária Municipal de Ação Social 


